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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Comolementer Municioal no 015. de l0 de novembro de 2022.

De autoria do Pder Erccativo Municipl.

"Altera parcialmente o anexo I e o anexo V da Lei Complementar Municipal rf
013/2022 de 2l de outubro de 2022, que alterou parcialmente a Lei

Complementar Municipal f 007/2022, que alterou parcialmente a Lei

Complementar Municipal f 005/2022, que dispõe sobrc a criação de cargos e

vagas no quodro de pessoal permanente pata atendimento ao conctrso público

e processo seletivo simplificado a ser realizado pela administração pública

municipal, e dá ouÍras providências".

O PREFEITO CONSTITUCIONÀL DE CATOLÉ DO R(rcHÀ, Estado da Paraiba o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafinr,

no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Municipal; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e SANCIONO e

PROMULGO a presente Lei Complementar Municipal.

ArL 1". O anexo I, da Lei Complementar Municipal no 013, de 2l de outubro de 2022, passaní a ter as redações constantes nessa Lei.

AÍL2". O anexo V, da Lei Complernentar Municipal no 013, de 2l de outubro de2022, passará a ter as redações constantes nessa Lei.

Aú.3". Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Republicada por conter incorreção na original (erro material),

publicada no N.o 3405 - PARTE 2, pág,na2, de I I de novembro de 2022

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em l0 de novembro de 2022.

,4. /t^
\__-/

Lauro Adolfo Moia Serafim

Prefeito Municipal

I

Praça Séryio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067 .5640001-27 - ContÍos: (83) 3,141-1202 e eabineteírircatoledorocha.pb.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO

AI{EXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO

ORDEM / CÀRGOS PÚBLTC(X / SALÁruO BASE / ESC()IJITTDADE EXIGIDA / QTJANIIDADE DE VAGAS OFERECIDAS / FORMÀ DE INGRESV)

ORDIiM CARGO SALARIO
BÀSIi ESCOLÀRIDÀDE MINIMA f, XICIDA QI'ANT. FORMÂ DD INGRISSO

I ASenre Admúisúal'vo (a) RJ t 212,00 Nivel Mêdio Complero 5 ConcuM Púli@ de PÍoB / ProE e Titülos

2 ASGnI€ CoDuilÍio (a) d. Ss'id. Rt 2,t24,00 Nivel Medio Compl.to 5 Cdcúso hiblicâ dê ProE / PDE e Tihn6

3 A8.ntc dc Conbáê as End.mias R3 2.424.00 Nivel Medio Cônplêto I Concl'M Públic. de PE!?S / PÍo!"s e Titulos

.t Â§sisrcnr. Sociâl , CRAS R$ 1.750.00
NiEl S'+.íid Completo e r.8isüo Do

cúr.lho d. clÀrsê
I Cdrúso Publico dê PrcE / PÍoE c Titulos

5 Au. De Swiços G.Í.is RS 1.212.00 Nivel Fundrm.nrâl lncompleto 5 CmcuM Públi@ & Prôws / PbEs e Titl'l.s

Au D. Des.nvolürr.nlo hfrÍti] Rt l.2l2.m Niv€l Mcdjo Compláo I Concurso ftiblic. dê Prorã§ I Pro% e Titülos

1 Dsir.doÍ (â) Rt 1.212.00 NivÊl Mcdio Coúplelo I Cmtle ftibli@ dÉ Pro!ãs / PÍovas e Titulos

I EietÍicistâ RS t.212.00
NíEl M.dio Compl.to c.D ClEso de

Elêbicistâ PÍêdiâl
I CmcllM hiblico d. Provas / Pro!âs e Titulos

Rt 2.518.90
Niwl S'4.Íicí crD EnfcÍDagcD e rcgisiÍo

m coltsêlho dê cla13.
I CmllM Plibli@ d. PÍo\ã§ / Pro6 e Titulos

t0 Enfemeirc (e) Pldrm;sre NiyÊl Srpcíiú cm Enf.ímrgem c.Égido
m (rclno d. cLs* I Concu.so hiblic. dê tto\ãs / Ptov8 e Titulos

ll F&ililâdor (â) d. Ârtes.Eto Rl 1.2t2.(» Nirrl Mcdio Conpleto I ft@s Sêletivo Siúplifi .âdo

t2 Facilirador (a) de Bendâ Meiâ] Rt t.212,00 Nivel Medio Complelo I Procê§so S.lcli\r Simplifi câdo

ll Fâ.ilit doÍ (â) dc B€l€zâ Rt t.2r2,m Nit€l Medio Complelo I Pro.êsso S.l.tiw SiDpüfi cado

l4 Fa.ilihdoÍ (a) de Cryo.iÍã Rt r.212,00 Nivel Mcdio Cobplelo I Prúês S.l€tivo Siúplifi cadô

l5 FeilirádoÍ (a) de E+o.te Rl t.2t2.w Nii€l Medio Comphlo I Pro.€sso Sêláiw Sinplifi cldo

la.ilitadoí (â) d. Inronnáric{ R5 1.212.00 Nivel Medio Co pleto I PÍ!..l§o Sêláivo Simplificâdo

l7 FeilirôdoÍ (a) de R@iclasem Rt r.2 | 2.00 Nivel Mêdio Complelo I PÍoce§eo S€láilo Simplifi cãdo

llJ Rt 2.027_t 2
Ni!€l Supqiqcm FâÍÍ'.tiâ+hábilib*o
Bioquimiq € rÊgislÍo @ co!§êlho d. clasç I CmllM Ptiblio d. Pb!â3 / Prola3 e Titulos

I9 Rl L2 t2.00 Niwl Mcdio Completo I Cmlle P,úli@ dê PÍov4 / hoB c Tilulos

haçe Sérgio Maia n"66 - CentÍo - Catolé do Roch&/PB
CNPJ n' 09.067.562/0001-27 Conbros (83) 344I-1202 e sabincteacak cdorochâ.pb.go! bÍ



Tlo, DOROCHA.PB&
Nivel Mcdio Compl€1o

GABINETE DO

Cmsllm Púlim d. Pm\E / Proves e Titulc

PREFEITO

10 Rt l.2r2,m

2l Rt r.750.00
NiEl Sup€Íitr cm FasiorêÍapü e c8iúo Do

cús.lho.L clese Corcurso Priblicó de PÍoias / PÍovas e Titulos

22 Rl 2.5lEq) Niv.l SupeÍ,c eD FoMudiolosia e red*o
no cons.lho d. cla§* CmuM Púli. de Provó / Prohs e Titülc

2l Gei Rt r.2t2,m Nitrl Fmdã.enlal llMmplelo 1 ComuM Plibli@ de ProE / PrDv4 ê Tilulos

21 Rt t.7Í,00 f (Ílnâçãdl-icêEiÍ@/Pó6-8,:duâ{a6.D
t'úúoÍ c iIréÍFúe d. tLs 2 Proc.sso Sclctilo Simplifi câdo

25 M€dico (â) Pra!úo.btâ
Nittl Sl+6ic a M.dicinr c,lsiso D

cGclho dc clt§lc 7 Coítcurso hiôlí, & PrcE / ftoE. TitutoÉ

26
Mcúco (!) IrtcÍEsio.iía -

SÂMU
Niwl Srpqior êm MêdioiE e Esisl,o Do

c.ílclho d. clr§s. Co{tculsô Plibli6 de Prc!"s / ftova e Titulos

27 Medi@(â) ESF Rt lt.?50.m NivÊl Sw6i« @ M.di.iM. Esist,o m
ocíselho d. classê

I Coocw Piiblico d. PÍolLs / Prolae e Tilulos

28 R-Í t.ó5 t,4ó Niwl Fmdamê.râl lúcomplêto Ít ClNllm hiblico de PÍo!ãs / ProvD! e Titulos

29 R' 2.53t,m
Ni'€l Sl+qiú @ N'fi§ao. Egiúo m

.es.lbo d. clas. I CúctlM hiblio dc PmB / Prolas c Titulos

t0 (Xo!Íólogo(r) CEO Rt 2.800.00
NiEl S'+.rircíD Odo.iobst e Ésido ío

coÉêIho d. clÀasc + êÇ€irli4âô êD
Ibioônnâ.

I CoocuÍso hlblic! dc PrcB / PÍovB e Titulos

]I Odo.iólo8o (!) ESF Rt 1.000,00
NiEl S'+.Íiú el! OdootobSi! c Í!8it,o no

6l3Glhô dê claç 2 Cmll$ Ptibli(ó d. PÍovas / horã§ € Titulos

l2 O!úàdoí (â) d€ Míquii'Às Ptsadat Rt t.2t4,r7 Nitrl Frírdatrcntal lrcmplcto 2 Cmllm Ptrtk d. Protã / Prora3 ê Titulos

33 Op6âdoÍ (â) dê hi CdErrd.irâ Ra 1.2E4.17 Nilrl Fm&lncnlâl lÍcolnpl.io Comllm Púli@ d€ ProB / ProB e Titulos

l4 Op€rÀdd (â) de Tráor d. PrEB R$ I 2E4_ l7 Nivcl Fudmcnlál lMmplúo CmllM Ptiblico d€ Pro!?s / ProEs c Títulos

l5 R3 t.212,00 Niwl FedMenLl lMmpleto I CmllM Púüli@ d. Prolas / PÍo!ãs ê Tilulos

Prof.3sú (a) d. Cúh.ias R3 3.1ót,06 Licârciârurà.m CiêÍcirs (Bioló8icâr,
A8n,úi3 ou da Ndll,!z) t Cmülso Pliôlicô d. ProE / PÍo\$ € Titulos

11 Prcfess (a) dÉ Edúacâo Fisi{E Rl 1.4ót,06
Lkffiírr. PrcE m Edu..t- fi3i§. o0

Cúso d. FoiD!çâo Fêda8ogioe crD
Eduorç,o risioa

C@cu,s Publico d. PÍo!às / PÍoE e Titulos

ProfeÍ (â) d€ GósÉf6 RÍ 3.,1ól_06 I Coocurso Públiro d. PÍovas / PÍo6. Titulos

39 PÍofM (a) de MareEtuie R$ 3.,t61,06 LremiârúB m Mâlemàli@ I Cffi'lM hiblim d. PÍo!ãs / Prúws .'tiiulos

Praça S&gjo Mâiâ, n'66 - Cenúo - Catolé do RochdPB
CNPJ n' 09.067.56210001-27 Cont los: (E3) llll llol r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
Mâgisterio ou SW€Íio @m Lierciâtura em

Pedagogia

GABINETE DO

8 Conourso Públim de Prova§ / Proyas e Títulos40 Professor (a) Polivalento R§ 2.88r'.22

Republicada por conter incorreção na original (erro material),

publicada no N.o 3405 - PARTE 2,péryjm2, de ll de novembro de2022

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em l0 de novembro de 2022.

Lauro Serafim

P refe i t o C ons t i luc i o na I

4t Psicologo (a) R§ 2.538,90
Níwl Sr+erior em Psicologia e rcgisrro no

conselho de clas* 2 Concurso Público de PÍovas / hoffi e Titulos

42 Recepcimisra R§ 1.212,00 Níwl Médio Completo I Cmrrm Públio de horc / hom e Títulos

43 Sepultador (a) R3 1.212,00 Nivel Fudamental Immpleto J Concurso Priblico de kovas / Provas e Títulos

44 SWqvisr (a) Escolu RÍ 3.873,18
Licenciatura ern Pedagogia e/ou Nivel

Sr+erior mm especializaçno de Srpwisao
Escolr

Coprm Públio de PÍovâs / Provâs e Títulos

45 Sr+ewimr (a) hog. Criança Feliz Rt 1.750,00
Nivel Srpcriaem Assiíência Sbcial e

Íegistro m com€lho de clâss
2 Prm Scletivo Simplifi cado

46 Trcnim (a)de Enfmgem R$ 1.212,00 NíreI T&nim Completo 2 Concurso hirblico de Provu / Provas e Titulos

47 Tcnim (a) m Radiologia (Raio § R3 1.212,N Nivel Tecnico m área Cmum Priblim de Prom / Provas e Títulos

48 Temperra Ocuprcional R3 2.538,90
Niwl Srrycriq em Terapia e rcgisEo m

conselho de classe
2 Corcrm Público de Provas / Proyas e Titulos

49 Visitador (a) Pmg. Criança Feliz Rl t.2t2,N Nível Medio Completo ll Processo Seletivo Simplifi edo

50 Vigilmte R$ 1.212,00 Nível Frmdmental lncompl€to 2 Cmm Público de Provas / Provas e Títulos

TOTAL n3

Praça Sérgio Maia n"ó6 - Centso - Calolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.5621N01-27 - CoÍrtatos: (83) 3441-1202 e eabineteíA'catoledorocha.ob.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBlm
GABINETE DO

PREFEITO
ANEXO V

/ CARGA

CARGOS cos

. AGENTE ADMIÀISTRATM (A): Exccutar, sob slpervisáo, serviços aüxiliaÍes nas áÍeas dc administração, finanç3§
saúde, educação e outras afins nas dcmais secretaÍia$ Atender os usuáÍios do serviço público, fomccendo e rccrbcndo
hfonnÀções; ElaboÍaÍ documentos vaÍiados; Prsparü relatórios e plarilhas; ExecutaÍ serviços de digitação; Redigir
expedieÍtes adminisuúivos; R€alizar e confeÍir cálculos; EfetuaÍ o Íecebimenlo, confeÉncia amazenagem e consôÍvação
dç matçriais I ouhos suprimento§; Manter alualizados os regislros de eíoquesi Auxiliar ern serviços de arquivo; Fazer
leva[lâmcntos de bens paaimoniais; Acompanhar a execução dc programas, ações e pÍojetos da secretaria que estiver
vinculadot Operar com terminais eleEônicos e equipamentos de informfuica; Operar sistemas nas diversas áÍea§: Executar
atos administrativos determinados p€lo seu $perior hierárquico, de.rltse outrÀs tarefas afins, no intercsse público.

40
(quaÍenta)

horas
semanais

. AGENTE COMUNIfÁnlO (l) Oe SIÚDE: Reqüisitoc: Residir na áÍea da comunidade em que atuar, desde a dala da
publicação do ediral do concuÍso público e ter concluído, com aproveilamento, curso in§odutorio de formação inicial e
continuada, com car8a horôria mlnima do 40 (quarenta) horas. AtÍibuiçôGs: Realiz mapcamento de sua áre.q cadastra as
familias e arualiza p€maúentemente esse cadastÍo; idorüfica indivíduos e famílias expostos a situações de ísco; identifica
área de risco; orienta as famílias para utilizaçâo adequada dos s€rviços de saúde, encaminha[do-as e até agendaDdo
consultas, exames e atcndimento odontológico, quando necessiário; realiza ações e atividadeq Ílo nivel do suss
competências, nas áre€s prioritárias da AtenÉo Básicás; realiza por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de
todas as famílias sob sua responsabilidade; está sômpre bem informado, e informar aos dernais membros da equipc, sobrÊ ô
situação das famllias acompanhadas, paÍticulamcnte aquelas sm situasões de risco; desenvolve asões de €duca{ão e
vigilância à saúdc, com ênfase na promosão da saúdc e na prevenção de doenças; promove a educação e a mobilização
comunitári4 visando desenvolver ações colelivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entÍe outrds; traduz para a
ESF a dinâmica social da comunidadg suas necessidadcs, potencialidades e limitcs; ldentifica parceiros e recursos
existentes na comunidade que pqssa s€Í potencializados pela equipe. ExcçutaÍ outras tarofas afins.

40
(quârenb)

hoÍrs
scmanais

. AGENTE DE ENDEMIAS: ExecutaÍ ações de campo para pesquisa entomológica (ins€tos), malacológica (moluscos) ou
col€ta de reservatórios de doenças, e asôes de conúole de doenças ufilizando as medidas de conüole qulmico, biológico,
mancjo aÍnbienlâl ou a{ôes de manejo integrado dc vctoÍss: implementaÍ ações de câmpo cm projctos que visem avaliar
novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; realiza, cadaíramento e atualização da base de
imóveis para plancjamento e dcfiniçâo de estratégias de prcvenção, intervençâo e controle do doençâs com atualização dos
mapas de reconhecimento geográfico. Executar outras tarcfas afms.

40
(quarenta)

horas semanais

. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS: Cancgar e descarÍegaÍ com carro de tiansporte ou manualmcnte matsriais,
ferramentas, etc., conforme determinaçâo da chefiq Exccutar serviços de limpeza e consorvação em goral nas dependências
do ambicnte de úabalho(pisos, patEdes, tetos, sanitários, pias vidraças, jardins), lavando, varrendo, removendo lixos e
deúitos utilizando-se de baldei vassouras, escovas, delergcntes e outÍos produtos de limp€zq Manus€ar e utilizaÍ produtos
de limpez4 Preparar e auxiliar na distribuição de Alimentação Escolar, Auxiliar no abasecimento d'água da Zona Rural e da
Zorta Uftana" seguindo oricntação da chefiq Desobstruir e ÍEstauiü r€de de esgoto e galerias nos locais detqminados;
auxiliar operadores dc máquinas e equipamentos; TransportaÍ móveis e objetos em geral; Serviços dc carga e descarga de
materiais; Serviços de copa € cozinha (prÊparar e servir café, laoches, higienizaÍ utensílios de cozinha, etc.); Scrviços do
lavanderia (lavar e passar roupas); RealizsÍ tarcfas simples de naturEza administÍativa poÍ ordsm de seu srperior hieÉrquico
ou de sua chefta, cxecutaÍ ouEa.s taÍefas çompadvgis com a natweza da filoéo.

40
(quarenta)

horas
sematais

. AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Executar, sob sup€rvisilo, s€rviços de atendimento aos alunos em
suas necessidadcs especiais diárias, cuidando da alimentação, higiene c recreação e executando outras tarefas correlalas
determinadas pelo s]lpeÍioÍ imediato; Executar alividades de apoio ao Professor, realizsndo tarcfas de higienização dos
alunos e acompmhamenúo das mesmas no rcpouso e na alirrentação: RealizaÍ t8rcfas relacionadm à higieng, alimentação c
outras visaÍldo auxiliaÍ o professor nurna pers'Í,€çtiva de garantia do bem estar e crescimento sadio da criar4a; Zelar p€la
limpeza e organização dos ambient€s fit4uentados pela criança no ambienre escolac Ajudar os alunos a se locomover pelas
dependências da sscola; Panicipar, quando necessário, dos momc[tos dc planejamsnlo com o pedagogo; PaÍicipar dos
momentos dc avaliação e formação continuad4 DesempeúaÍ suas funções em parceria com o(a) professo(a) e outÍas
funçôes afins, discutidas e indicadas no colctivo da Unidade EscolaÍ para a sua melhor organização; Descmp€nhar outras
atribuições corrolatas à sua árca de competênci&

40
(quarcnta)

horas
semanais

o A§SISTENTE SOCIAL - CRÂS: Sâo atribuições do CRAS, fomscer informações sobrc o tcrritório para Elaborar
o Plano Municipal de Assistência Social; Planejar, monitomÍ e avâliaÍ os s€rviços ofertados no CRAS; Alimentar os
Sistemas d€ Informação do SUAS; SubsidiaÍ os p.ocessos de formaçào e qualificação da equipe de Íeferênciq OfeÍar o
PAIF e outros serviços socioassi$enciais da Protcsilo Social Básica; e ConrolaÍ a gestilo territorial da redg socioassistencial;
Desompenhar outÍas afibuições conelatÂs à sua área de comp€tência.

20
(ünte)
horas

semanais

. DIGITADOR (A): ExecúaÍ raÍefas e atividades relativas à digitasão de documsÍrtos e tcxtos diveÍsos, assim como a
organizá{ão e arquivamenlo dos mesmos, procedcndo de acordo com normas específicas para asseguür e facilitaÍ o fluxo de
tróalhos administralivos das unidades ao qual prestaÍ serviço: PrÊslaÍ orientação e ofotuar tÍEinamento de novos digitadores,
sempre que nec€súrio; OperaÍ cquipamentos (máquinas digitadoms ou similares), para transcrição de dados, através de
digitaçào, de a.ordo com documentos de entrad4 instruçõ€s de "lay-outs" dos relalórios de sôída e utiliando prograrnas
des€ovolvidoq SelecionaÍ programas de digitação para execuçâo dos trabalhos de transcriçâo dg dado§, buscando maior
agilidade e eficiênciq Cont olar a gravação de arquivos de dados transcritos, por medida de seguÍançâ; Digitâr relalórios e
alimentaÍ sistemas de dadoq de acordo com as necessidades da repsItiçâo em que estiveÍ lolado (a); ExecutaÍ outras t!Íefas
correlatas conformc necessidade ou a critério de seu supcrior.

40
(quarentâ)

horas
semanais

Pra{â SéÍgio Maia, n"66 - Ceúüo - C.tolé do Roàô/PB
CNPJ n' 09.067.562tl0001 -27 - Contsro6: (83) 3,14 I - | 202 e qabincteiír catoledorGha.pb. go\ . bJ
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PEIEFEIÍURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBIru PREFEITO
. ELETRTCISTA: Estudar o tratratho a seÍ realizado, consultaÍrdo plantas esquçmas, especificaçõ€s e informaçõcs, para

estabclcccr o rotoiro das tarEfas € a Gacolha do matcÍial n€ccsúÍio; colocar c fixar quadros do distribuição, caixas de fuslvois
e disjuntoÍes, tomadas e iDtemrptores, utilizândo ferramcntas para esúutuÍar a parte geral da instâla{ão clétricq cx€çutar o
corte, a dobrd e a instalago de eletÍodutos puxadoÍes e a instalação dos cabos elétricos utilizândo puxadores de aço,
grdmpos e dislositivos de Íixaçâo, para dar prosseguimento à mo[tagem; ligaÍ os fios à fonte fomecedora de energia,
utilizaldo aticates, §haves aproprirdas, coIle{tÂÍes e matÊÍial isolmte, para completar a taÍefa d€ instalação; testar a
instalaçâo, fszcndo-a funcionar, para comprcvaÍ a exaridilo do tr-abalho cxecutado; substituir ou repalar fios ou unidades
daniÍicadas utilizando feÍÍamentas manuais e matoriais isolantes pôÍa devolveÍ à insala@ elétrica condições normais de
funcionünento; exccutar trabalhos iÍoreÍtes a tods redc elétricq zelar pela cooservaçâo e guarda das ferrammtes,
instnrmentos máquinas c cquipamentos utilizados; velar pela gurda, çonssÍvaÉo, higiene e economia dos mareÍiai3 a si

confiados, recolhendqos c armazenandoos adequadameÍtc ao final de cáda cxpcdiçnte; primar pela qualidade dos serviços
executados; guardar sigilo dÀs atividades inerent€s as alribuições do cargo, levando ao conhe.imçnto do superior hieárquico
hformaÉes ou notícias de intsresse do serviço público ou particular que possa interferir no Íegular andaÍrento do serviço
público; apresentação d€ ÍElelórios s6mestrais d8s atividades ptrs snális€; ex€§utar ouÍ8s f,rnç-õcs afins e correlúss ao caÍgo
que lhes foÍEm solicitads! pelo supeÍior hieráquico.

40
(quarçnta)

horas
ssnanais

r ENFER"üIEIRO (A): Prostar assiÍência ao paciente nos estabelcçimentos assistcnciais de saúde e domicíliog realizando
consultas e procedimentos complexos e prcscrevendo ações; coordenar serviços de enfermagem; implementar açôes para a
pmmoção da sâúde junlo à comunidade; realizar pesquisas; coordermr e oÍientaÍ as ações de saúde desenvolvidas pela
equipe dg enfermagcm; acompa[har e assislir o paciente; supervisionar atividades da equipe de auxiliares de enfcrmagem;
elaborar escalas de serviços e distribuir arividades da equipe; observar a evolução do quadro clinico; levantar dados
epidcmiológicos; fazer notiÍicasão de doençâs infectocontagiosas e acompanhar o tratameÍrto; oricntaÍ sobrc questões de
primeiros socorros e «nergências médicas; elaborar e Íranter atualizado o malual de normas e rotinas no atcndimento dç
enfermagem; confcrir registros de ocorrências e elaborar relaúrios das alividades desenvolvidas; paÍicipar na prcvisão,
provisâo e contsole de material especlficq opinando na suÂ aquisição; realizzr supervisâo e avaliação do pessoal de
cnfermagem; desenvolver ações educativas quc possam interferir no processo de saúdedoençâ da população; sistemalizáÍ a
assistência de enfeÍm8gom; assistir à gestaÍtq parturiente c puérpoE rcâliza, ouEâs arividades corÍelatas

40
(quarenta)

horas
semanais

. ENFERJUEIRO (A) PLJINTONI§TÂ: Supervisionar a aasi§ência de orfermagenl pÍsstar úendim€nto a urgêrcias e
emeÍ8ênçiss de forma coordenad4 garantindo o ttatarnento individualizado e a segururça de cada paciente. Ava.liar e
acompanhar a assisCncia presMa por téclicos de enfermagern sob sua Íssponsabilidadc conforme exerclcio legal da pÍofissão.
R€alizaÍ a SAE visando garantir uma assistência com segurança e qualidade para a rápida recupcração do paciente promovendo
a ÍeduÉo do tempo de inkmaçâo.

Planülo de 12
(doze) horas

r FACILITAIX)R (A) DE ARTESÂNÂTO: Desênvolvimenlo, organização e cooÍdenação dc oficinas e atividades
sistemálicas, esportivas, anisticas e de lazer, abarcando manifeslações corporais e outrÀs dimensõ€s da cultuÍa local;
Organizaçâo e coordenação de eventos esportivos, dc lazer, artíslicos e culturais; Desenvolvimeoto de atividades relativas a
sua aptidão lecnica de trabalho para a cxecu@ do serviço; Panicipôção eÍn atividadcs de planejamento, si$smatizasão e
avaliação do serviç4. juntamentc com a equipe de trabalho; Desenvolvimsnto de atividades coletivas e comunitária de
acordo com as dirctrizcs do serviço, proj€to ou programa ao qual çíivcr designado; AuxiliaÍ no acompanhamento c
fiscaliza@ para garantir aplicaçâo dos prec.€itos contidos nos Eíatutos da Criança c do Adolescente - ECA e do ldosol
Prcduzir Í€larórios e pesquisas com levantando dados, aplicar questionáÍios, pÍscncher fichas colctaÍ informaçõ€s dc acordo
com especificaçâo do programa,/projeto c/ou atendendo d€tsrminaçôes de instáncias superiores: PaÍticipar dc Ísuniõe§
encontÍos, comissõcs e debates conformc esp€cificação no s€Íviço,/p.ogramrprojelo ou poÍ dstgrminação superiorrs;
DesonvolvcÍ atividades ocupacionais, recÍeativas e sociais; Participar oa coNtÍuçâo do projeto de vida da crianç4
adolescotq do idoso e ouEoq exeçutando pÍoposta pedagógica definida pela inslituição de forma a pcrmiür redimensionaÍ
hábilos, valoÍes com a perspectiva de formaçâo para o cxeÍcício da cidadania Atribuições Específicas: Trabalhar a
criarividade c estimulaÍ a pÍodução aíístic€, des€nvolvendo habilidades e possibilidades individuais c coletivas.

40
(quaÍenta)

horas
semanais

. FACILITÁJrcR (A) DE BÀrIDA MARCIÁL: Descnvolvimento, organização e coordenaçào de oÍicinss e atividades
sistemáticás, cspoíivas ani$ic8s g de lazcr, abaÍcando manifesrações corporais c outras dimcnsõss da culhrra local;
Organização c cooÍdfláção dc cvcstos espoÍtivos, de lazcÍ, artísticos Ê culturais; Dcsenvolvimento de atividadÊs rclativas a
sua aptidão técrica de tróalho para a exccução do scrviço; Panicipasão em arividades de ptaoejaÍnento, siíematizaçio e
avaliação do sewiço, juntamentc com a cquip€ de úabalho; Desenvolvimento de áividades coletivas e comunitária de
acordo com as diretrizes do serviço, projgto ou pÍogÍama iro qual cstiver designado; Auxiliar no acompatrhamento e
fiscalização psÍa garantir aplicaçâo dos prcceitos contidos nos Esatutos dâ Criançá e do Adolescente - ECA e do ldoso;
Produzir relatórios e p€squisas com levantando dados, aplicar queslionários, preencher Íichas coletar informasões de acordo
com especificaçâo do programa/projeto dou aÍcndcndo determinações dc instáncias supoÍiore$ Participar de reuniões,
encoÍrtsos, comissô€s e debates conforme especificaçâo no serviço,/programa/projeto ou por dêterminaçâo superiorcsi
DesonvolveÍ alividades ocupacionais, recÍealivas e sociais; Participar na conslmçâo do pmjeto dc vida da criança,
adolescente, do idoso e outroi executando proposta pcdagógica definida p€la insrituição dc forma a permitir r€dimensionar
hábitos, valores com a p€rsp€ctiva de formação para o exercício da cidadania Atribuições Específicas: ForÍnaÍ crianças e
adolescentes, com a música, aúavés da ba[da de música como ferramenta de ensino e apÍendizagem, de Íesgate de inclusão
social I de inclusão social.

40
(quarenta)

horas
scmanais

o FACILITÀDOR (À) DE BELEZÂ: Des€nvolümento, organização e coordenação de oficinas e alividades sistemáticas,
espoíivas, artísticas e de lazer, abarcando manikaçõ€s corporais e outras dimensõos da cultura local; OrgaÍizaçâo c
coordcnaçâo de eventos esportivos, de lazer, aÍtlsticos e culturais; Desenvolvimento de atividades relativas a sua aptidão
técnica de trabalho pam a execução do s€rviço; Participasâo cm arividades de plancjamentq sistomatizr{âo e avaliaçâo do
serviço, juntâmente com a equipe de tÍabalho; Desenvolyimento de atividades coletivas e comunitária de acordo com as

diretrizes do serviço, pmjeto ou prognrma ao qual cstivcr designado; Auxiliar no acompanhamento o Íiscalizaçiio paÍa
gar"antir aplicação dos preceitos contidos nos Estalutos da Criança e do Adolescente ECA e do ldoso; PÍoduzir Íelatórios e
pesquisas com Ievantando dados, @licaÍ queíionários, pÍee[cher fichas, coletaÍ informações de acordo com especificaçâo

40
(quarenta)

horas
semanais

PÍaça Sérgio Mai., n"66 - CeÍrt o - Carolé ô Roch/PB
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do pmgraÍna/projeto e/ou alendendo deteÍmhaçõ€s de instâncias superiores; Participar de reuniõ€s, cncontlos, comissõ€s e

debales conforme espoçiÍicaçÕo no serviçoi pÍogrüna/projeto ou por determinação superiores; D$€avolver atividades
ocupacionais, rccreativas e sociais; PaÍticipaÍ na c4nstnúção do projeto de vida da criança, adolescente, do idoso e outros,
executando proposta p€dagógica dcfinida pcla instituição de foÍma a permitir rcdimensionar hábitos, valores com a
p€rspectiva de fomraSo paÍa o exercício da cidadania- Atribuiçôes Espoclficas: Melhorar o equilíbrio, desenvolvimento
mentâI, disciplina e socializa@ das crianças e adolesce[tes rcunindo atividades Ílsicss com movimentos diversos,
aÍiculando as?€çtos anlsticos e musicais.

. FACILITADOR (À) DE C^FOEIRA: DesenvolvimeÍto, organização e coordcnaÉo de oficinas e atividadcs
sistcm{ític€s, esportivag artííicas e de lazer, óarcando Ínanifc§rções coÍpoÍais e outras dimcnsõos da culturô local;
Organização e coordÊnação de eventos esportivos, de lazcÍ, artlsticos e culturais; Desenvolvimento dc atividadss Íelaiivas a
sua aptidão técnica de trabalho pora a cxecução do serviço; Panicipasâo em atividades de planejamento, sistematização e

avaliação do sorviço, jutamcnte çom a equip€ de trabalho; DcseÍlvolvimento de arividades coletivss e comunitária de
acordo com as diretrizes do serviço, projcto ou progÍama ao qual cstiver designado: Auxiliar no acompanhamento e
fiscalização paÍa gEanlt aplicação dos pÍÊccitos conúdos nos Estatutos dâ CÍiaDça c do Adolcsccntc - ECA c do ldoso;
Prcduzir relatórios e pesquisas com levantando dados, aplicaÍ questionários, pÍcencheÍ fichas, colctar infoÍmações de acordo
com espocihcsção dio progarDa/projd.o dou atcndendo d€teÍminasõ€s de in§âncias supeÍiorcs; Panicipar do Íeüniõ€s,
encontlos, comissõ€s e debates confonne çspçcificasáo no serviço/programa/projeto ou por dctsÍmiosção supçrioÍss;
Des€nvolv6 Etividrdcs ocupacionâis, Í€oralivas o sociEis: PanicipaÍ na construção do pmjclo dc vida da criança,
adolescentg do idoso e outos execut rdo pmposta pedagógica definida pola instituição dc forma a pcrmitir redimsnsionaÍ
hábitos, valores som a pôrs?€ctiva de formaçâo para o exercíçio da cidadania- Aúibuições Espccíficas: Melhorar o
e{uilíbrio, dcsenvolvimento mcntal, disciplina e socialização das cÍiallças e adol€sc€ntes reuindo alividades flsicas mm
movimentos diveÍsos, articulô[do asDectos aítl$icos e musicais.

40
(quaÍcnta)

hoÍas
sflunais

. FACILITADOR (A) DE E§PTORTES; Deservolvimentq organiza{âo e coordenaÉo de oficinas e atiüdades
sistcmfuicas esportivas aÍtísticas e de lazer, abarcando manifosrações corporais e outras diÍnensõcs da cultura locâl;
Organização e coordcnaçâo dç cveotos espoíivos de lazcÍ, aíísticos e culturais; Desenvolvimento de atividadçs relativas a
sua aptidão técnica de trabalho para a execução do serviço; Paíicipação em alividades de planejünento, sistcmatização e
avaliasão do s€rviço, juntsmeote com a equipo de trúalho; Desenvolvimento de atividades col€tivas e comunitriria de
acordo com as diÍetrizcs do serviço, projeto ou prograÍE ao qual estivçr designado; Auxiliar no ac.mpanhamento e
fiscalização para garuntiÍ aplicasão dos preceitos contidos nos Esatutos da Criançâ e do Adolcscente ECA e do ldoso;
Produzir relatôrios e pesquisas com levaítando dadog aplicar qucstionários, preencher fichÀs, coletar informsções dc acordo
com es?ecificaç:Io do prcgarna/pÍojeto e/ou alcndendo deteÍminagõos de instâncias supcriores; ParticipaÍ de reuniôeq
gnconÍos, comissôes e debates conforD€ êspecificaÉo no serviço/progÍama/projeto ou por deteÍminação slperioÍes;
DcsenvolvcÍ alividades ocupaciooais, Íecreatir?s e sociais; Participar na coostruÉo do pÍojeto do vida da cÍiançâ,
adolesc.€nte, do idoso o outÍos, executando proposta p€dâgôgica deffnida pela instituiçâo de foma a peÍmitlr rcdlmcnsionaÍ
hábitos, valorss com a perspsctiva dc formação para o cxercicio da cidadania Atribuições Específicas: Utilizar o esportc
coÍno insfumeÍto de inseÍsão social e de Íçsgate da cidadaíiÀ sendo o mesmo um fator de des€nvolvim€nto educacional na
forma{jio das crianças\adolesc€ntcs, para democratizâr o acesso ao esporte de qua.lidadc, como forma de inclusão social,
ocupardo o tempo das cÍiarças e adolescentes do SCFV como çspaso de lazsr dcntlo da oficinÀ

40
(quarenta)

horas
scmarais

. FACILTTADOR (A) DE INrORMÁTICA: Elaborar programas de computador, collfoÍrne definição do analisa de
informática; ln§alaÍ e configurar softwares e hardwaes, orie[tando os usuários nas eçecificações c comandos necessáÍios
para sua utilizado; Organizar e contsolar os Ínateriais necessários para a exe€{çâo dÂs tarsfes dc opera@, oÍdsrn do
serviço, rcsultados dos pÍocessamentos, supdmentos, bibliogafias etc; OperaÍ equipamentos d€ processâmento
automúizados de dados, mantendo ativa tods a malha de dispositivos conectados; Interpretar Às mensagens cxibidas no
monitor, adotando as medidas nec€ssárias; Notificar e informaÍ aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobrc
quslquer falha ocorridq Executar c conúolar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que operq Executar
o suporte t&nico necessário parô garantir o bom funcionamento dos equipan€ntos, com sut slituição, conÍguração e
instalação dc módulos, paíes e compooenteq Administrar cópias de seguÍança, impressão e segurança dos equipamentos
em sua áÍea de aluaçâo; Exerutar o controlc dos fluxos de atividades, pÍeparação e acompalhamenio da fasô dc
prosessamento dos ssrviços e,/ou monitorarneflto do funcionamento de rcdes de computadoÍes; Paíicipar de programa de
treinamento, quando convocado; Controlar e zelar p€la corÍ€ta ulilização dos equipamcntos; MinisEar treinamento em áÍea
de seu coúecimento; Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de
computadores e dos sistemas op€racionais; Elaborar, atualizar e manteÍ a documentação técnica necessária para a operação e
manutençâo das rcdes de computadores; ExecutaÍ oütras taÍefas compatíveis com as exigências para o exercÍcio da funçâo.

40
(quarenta)

horas
semanais

. FACILITADOR (A) DE RECICIÁGEM: Desenvolvimento, orgüização e coordeoação de oficinas e atividades
sistemáticas, esponivas, aÍtlíicas e de lazer, abarcando manifestações corporais e outras dimensões da cultura local;
Organização e coordenação dc eventos esponivos, dg lazer, anísticos e culturais; Desenvolvimento de atividadgs rBlativas a
sua aptidão técnica de tmbalho para a execução do s€rviço; Participasão em arividades de planejamento, sistemalização e
avaliação do s€rviço, juntamente com a equipe de frúalho; DesenvolvimeÍto de afividdes colelivas e comunitária de
acordo com as diretizes do serviço, projeto ou progrÀma ao qual estiveÍ desigmdo; Auxiliar no acompaDhaÍnento e

fiscalizaÉo para garantir aplicasiio dos preceitos contidos nos Esatutos da Criança e do Adolescente - ECA e do ldoso;
Produzir rglâtórios e pesquisas com levantando dadoq aplicar queíionários, preencher fichÀr coletar informações de acoÍdo
com esp€ciíicação do progratna/projeto c/ou aletrdendo deteÍminações de instâncias superiores; ParticipaÍ de reuniões,
encontros, comissões e debates conforme especificaçâo no scrviço/progÍamrprojeto ou por detenninaçào superiores;
Desenvolver atividades o€upacionais, rcsr€ativas e sociais; PaÍticipar na conslrução do pÍojeto de vida da crianç4
adolescentc, do idoso e outsos, executaído pÍoposta pedagógica dcfinida p€la instituiçâo de forma a permitir redimensionar
hábitos, valoÍes com a perspectiva de formação para o exercicio da cidadania- Atribuições Es?ecificas: CapacitaÍ os usuáÍios
a realizaÍ atividades com maleriais recicláveis como jomal, plístico e rcvistas confeccionando objetos de de{omçâo,
conscientizndGos sobre a imponância da pres€rvaaão ambicntal.

40
(quârenta)

horas
semanais

Praçâ SéÍgio Maia, n"6ó Cento Catolé do Rocha/PB
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i rÀnuÀc úlco (A): RcaliaÍ tarcfas cspccÍficas dc dcsÊnvolvimsoto, prôdução, dispcnsação, confolq
armaze[amento, distribuição c tmnsporte de produtos da área farmacêuticq tais como medicamcntos, alimentos especiais,

cosméticos, imunobiológicos, domissanitáÍios c insumos correlatos: Participar da elaboração, coordcnação e implementaçâo
de politicas de m€dicamentos; ExeÍcer fiscalização sobÍe p.odutos, §erviços e exercicios profissionais; Ori€ntar sobre uso

dc produtos c pÍrsâr scrviços faÍmacêuticos; Rcalizar pesquisas sobrc os cfcitos dc mcdicamcnlos c outras subíâncias
sobre órgãos, tecidos e funçõ€s vitais dos seÍss humanos e dos animais;.Exercer a vigilância sanitária a fim de assegurar a
qualidade dos pmdutos e dos serviços famacêuticos; eícâÍrcgar da Be§iio dos sistemas dc aquisição e administsaçào dos
medicamentos; fomeceÍ informações sobÍe os medicameÍrtos, a fim de p,romoveÍ o s€u uso Íacional; paÍticipar alivamcnte
na prevenção de doengs e na pÍomoção da saúdc; estEbelecer e condüzir uma rslação dc cuidado cetrtradE no pacieltc;
dsscnvolver, eÍD colaboração com os dcmais mcmbros da equipe de saúde, açôes para a promoção, pmteçâo e Í€cup€rasão
da saúde, e a pÍeven@ de docnças e de outos problemas de saúde; participü do planejamento e da avaliação da
faÍmacoterapia, poÍa que o pacieÍtc utilize de forma s€gura os mediErncntos de que necessita. nas doses, fiequênci4
horários, vias de adminiúaÉo e durasão âdequadas, cofltribuindo paÍa quo o mesmo toÍrha condiçõcs do ÍealizsÍ o
ratam€nto e alcánçar os ójaivos teraÉuticos; analissr a prescÍição de medicalneÍtos quanto aos aspectos lcgais c
téçnicos; reali"áÍ intsrvençõcs farmacêuticas e çmir parçcer faÍmacêuúco a outros membros da equipe de saúdg com o
propósito de auxiliar na sêlcção, adição, substituiçâo, ajuste ou interÍupçâo da farmacotet"pia do paciertc; oÍiertar e
auxiliu psçiçntes, cuidadores e equipe d€ saúde qumto à edmiIlisüaçâo de formÀs farmacêuticag fazendo o registro destas
ações, quâldo coubq: fom€úeÍ infoÍmação sobre medicrmentos à Êquipe de saúde; elaborar materiais educativos deslinados
à promoçilo, proteçâo e recupera@ da saride e prcvenção de doenças o de ouúos pÍoblemas relacionados; participar do
planejamento, c{ordeÍação e cx€cução dc estudos epidemiológicos e demais investigaçô€s de caiâeÍ técDico-cietrtifiço na
áres da ssridc: documontsÍ todo o pmcesso de tÍabalho do faÍmacêutico; RealizaÍ anális€s clínicas toxicológicis, fisico-
quimicas biológicas" microbiológicas e bromatológicas;Realizar outÍas alÍibuições e tarcfas correlaus, c{mpalíveis com
sua habilita{ão profissional e arribuiçõ€s, mediante determinaçâo superior.

20
(vinte)

horas semanais

o FI§CAL DE PO§TURÂS: Courpreorde o conjunto de atribuiçõ€s destinadas a orientar e fiscalizÀr o cumprimento das
leis, especialmeÍte a tri Municipal n" 963/2004, de 3l de dezembro de 2004, outras leis, regulamentos e normas
concamsntes a lotes, teTenos e às edificações paíiculares; verificar o licenciamento dg obras de construçâo ou reconslrução,
embargando as que não estiverem providas de competente autorizaçâo ou em dcsaçordo com o autorizado; acompanhar os
aÍquitotos s engeúeiros do Mmicípio nas inspeções e viíorias rcalizadas na sua circunscriÉo; verificar e orientar o
cumprimento da rsgulamentação uóanislica concemente a obras públicas e paniculares; veriÍicar imóveis recém-
construídos ou Íeformadoq inspecionando o funcionamenúo das instalações sanitárias e o estado dc conscrvação das paredes,
telhados, porras c jmelas, a fim de declarar suas constalações nos proc€ssos de concessâo de habite-se; coÍtÍolar a qualidade
do malerial empregado e os traços utilizsdos, a fim de veÍifical se estiio de[úo das especifrcações técnicas requcridas no
tocantg ao plmo diretor e ao zoneamento uôano; acompanhaÍ c fiscalizar as obÍôs no tocarte a obs€Ívância ao código de
edificagôes e posturas do município; intiÍnar, autuaÍ, cíabclcc€r pÍazos e toÍr8r pÍovidências Íclativas aos violadores da
lcgislação uÍbaflísticq rcalizar sindicáncias esp€ciais pam instrução de proc€ssos ou apur-açâo de derlúncias e re€lünaçõgs;
lavÍaÍ tsrmos e autos específicos em matéria relacionada com o exercício de suas atribuiçõcs; verificar as licenç€s de
ambulaotes c impedir o excÍslcio sem a document&§ão exigida; smitir Íelarórios periódicos sobÍe suss atividadcs c manter a
ch€fia permanetrterDetrte informada a respeiúo das irÍeguladdades constatadas: elaboraÍ informaçõ€s e paÍecrres dentro da
rcspectiva áÍea de aluaçilo; embaÍBaÍ a exercução de instalações que gscejam sm d€sacordo com as cxigências lcgais;
supervisionar tarefus rotinciras nas obras; colaborar nas diversas tarefas refeÍsntes à esúadas passagens, vias públiças,
calçadas, pontes, etc.; dirigir veículos da municipalidadc para cumpÍimento de süas arribuiçõ€s específic8s, mediaDte
autorizaçio da autoridade administrativ4 executar outas atribuiç{es coÍÍelatas e afins, detlúo dos limites do nÍvel de
cscolaridadc exigida.

40
(quarente)

horas scmanais

. FISCAL DE TRIBUTO§: Fiscalizar o cumpÍimenro da legislação triburáriq oriental o coDtribuinte quatrto à aplicação da
legislação; gxecutar atividades extemas nercssárias ao levantâmento ou aÍbifarnento da Í€clits bruta dos çontribuintcs par-a

o lançamento dos úibutos: realizar diligência: no cumprimento de suas arribuições, inclusive em serviços de planÍlo; lawar
termo de inicio de ação fisca.l, trotificaçôes, intimaçõos, auto de infiaçâo, aplicação de multas rEaliz levantamento de
serviço Íiscal básico; veriÍicar documentos auxiliarcs à Íiscalização; emitir documentos necessáÍios à ação fiscal infoÍmar c
dar parccer para decisão supeÍior em pÍoccssos e relatórios à ação Íiscali FiscalizaÍ o pagamento e cobÍança de tributosi
Realizâr levantamentos fiscais e contábeis de mntribuintes pcssoas Íisicas e juídicas; Realizrr cstudos sobrs a politica de
anecada{âo, lançámento e cobrança de tributos municipais; l-atrar notificações, autos de iníiação e outros temos
pertinentes. Executar outras taÍefas afins e conelat s.

40 (quarcnta)
horas

semanais

. FISIOTERÂPEIITÂ: Realizar teíes muscularcs, funcionais, de amplitude aÍticulaÍ, de verificação cinética c
movimentação, de pesquisa de reflexos, pmvas de esforço e dg atividades, para idenlificar o nivel de capacidadc funcional
dos órgâos afetados; Planejar e executar tralamento de afecçôes Íeumáricas, osleopoÍos€§ s€quclas dc acidentes vasculares
ccrebrais, raquimedularcs, poliomielitq de paralisias cerebiais motoras neuógenas e de nervos periféricos" miopatias e
outros; AtcndeÍ a amputados, preparando o coto e fazendo troinamento com prótese, para possibilitaÍ a movimentasão ativa
e independente dos mosmos; EnsinaÍ aos pacientes exercícios corrctivos pam a colun4 os defeitos dos pés as afecçô€s dos
aparelhos respiratório e cardiovascular, o.ienlalldoos e úeinando-os em exeÍcicios ginásticos especiais a fim de pÍomoyer
correções de desvios posturais e estimular a expansâo rçspiralória e a çirculâção sanguíneq Proceder ao relaxamento e à
aplicação de exerclcios e jogos com pacicnt€s ponadores d6 problemas pslquicos, treinando-os sistematicamentg para
promover a descarga ou a liberaçâo da agressividade e de esimular a sociabilidade; Efetua, aplicaçâo de ondas curtÂs, ultra-
som e infíavermelho nos pacientes, conformc a eÍlfsrmidade' para aliviar ou tcrminaÍ c{m a doc AplicaÍ massagens
terapêutica§, utilizaÍdo fricçâo, compÍessâo e movimentaçâo com ap8Íclhos adequados ou com as mãos; Elaborar paÍecergs,
informes técnicos e relatórios, rcalizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo mcdidas para implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades ern sua área de atuação; Participar das atividades administlativas de
controle e de apoio Íefcrsntes à sua áÍea de úüção; PanicipaÍ das alividades de treioameÍlto I apeÍf€i@amento de pe§.soal

20
(vinte)
horas

s€manais
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técnico e auxiliar, realizando-as em s€rviço ou mbislrdodo aulas e pal€súas a Íim de contdbuiÍ para o desenvolvimento
qualitârivo dos recuÍsos humanos sÍn suE áÍeâ de arüâç5o; RealizEr ouhrs atribuiçõB compativeis com sua especializâção
profissional.

. FONOAUDTóLOGO (Â): Avaliar as dificuldades dos alunog realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometri4
gavação e outras téçniç8s pópria1 para estabelecer o plano dc treinamento ou terapêutico; - Emitir paÍecer qua[to ao
aperfçiçoamento ou à possibilidade de rcabilitação fonoaudiológic4 elaborando rclatórios para complementar o diagnóslico;
- Progmmar e desenvolvsr o bÊinamento de voz, fala e comunicação, para reeducar e/ou reabilitâÍ o aluno e o pÍofesso4 -
PlanejaÍ e aplicaÍ novas técnicas de Íecuperação da acuidado e discÍiminação auditiva e da exprÊssão oral; - AvaliaÍ o aluno
no dccorreÍ do úatam€Írto, obseÍvando a evolução do pÍocesso e promovendo os ajustes necessários à t€Íapia edotad4 -
PaÍticipar de equipes mulúprofissionais par-a identifiçação de disúÍbios de linguagem em suas formas de exprcssão e
audiÉo, ernitindo parecer de sua espccialidade para estabelecer o diagnóstico e o tntamentoi - Zelar pelo funçionamento,
prgssrvaçâo e guaÍda da aparelhagem s do insúumental utilizados, observando seu coEeto emprcgo e objetivando sua
manutençâo e p€rfeito funcionünento: - Elaborar paretcres, informes técnicos e Íeláóíos, realizando pesquisas, entlevislas,
fa"rndo obscrvasõcs c sugcrindo mcdidas para a implanta{ão, dcsrnvolvimento c apcrfciçoamcnto dc alividadcs cm sua árcâ
de aluação; - Panicipar das aliüdades administÍativas de contÍole e de apoio rcfeÍentcs à sua área de atu@o; - Pafiicipar
das atividad€s de treinameÍto e aperfeiçoamento do pcssoal técnic{ e auxiliaÍ, Íealizândo-as sÍn s€rviço ou minis'E8ldo
aulas c palestÍas, a fim de cortÍibuir pôrô o des€nvolvirn€nto qualitativo dos recuÍsos humanos en srra área do ú.lação; -
Púnicipar de grupos de tÍabalho c/ou Ísuniões com outras entidades públic.s e p&ticularcs rcalizândo estudos emitindo
paÍecercs ou fazcndo cxçnsiçôes sobre situaçócs e problemas identificados, opinando, oferecendo sugcstões, Íevisando e
discutitrdo tÍabalhos técnico-ciertíficoE para fins de foÍmulaçâo de dircüizes, planos e pÍogramas de trabalho; - ExecutaÍ
out as arribuições afins.

40
(quarenta)

horas
semanais

. GARI: VatÍEr ruas pnças, parqucs e jardins municipais, utilizando vassouras anciúos e ouúos insürmentos similaÍes
para mantsr os ÍsfeÍidos locais em condições de higieÍe e bánsito; Íecolher os mootes de lixos, acondicionüdo-os em sacos
plástico§ latõcs, ceslos, carriúos de lraçâo rnsnual e outros deDósitos ud"qurdos, para posterior colsta e tr&s?oÍte;
perconer os logradouros, sçguindo ÍotsiÍos pré-estabelecidos, para coletd lixo; despejar o lixo amontoado ou acondicionado
em latô€s s sacos plásicos, em çaminhões especiais da Prefeitura possibllltando âssim sêu transpôrte aos locais
agropriados; osvaziar as lixeiras disfibuídas pclas vias públicas; raspar meios-fios, limpar ralos o saidas de esgotos; executaÍ
outras atividades afi ns.

40
(quaronta)

horas
semanais

. INTERPRETE DE LIBRA§: Traduzir e inteÍpÍetar artigos, livros, textos dc idioma paÍa oufo, bem como traduzir e
inteÍpretar palavrÀi conversaçôes, naÍntivas, palestras arividadcs didátice.pedagógices ern um ouho idiom4 ÍeprcduziÍ
Libras ou na modalidade oral da Llngua PoÍtugues4 o pensatnento e htenÉo do ernissor. Assessorar nas atividades de
ensino, p€squisa e exteosiio. ExesulaÍ outras tarsfas afrm.

30
(tÍinta)
horas

semanais

o MOTORISTA 'D": Dirige os velculos integrantss da frota do Pod€Í Executivo ou por ela úlizado, d@tro e foÍa do
Município, vsrificando diariamentg antes e após sua utilização, as condições de funcionamento c cons€rvasão do vcículo,
antes de sua úilizasão: pneuf água do Édiador, baleria, nívcl d€ óleo, sinaleiros, freios ernbrçageÍrl nívcl de combustível,
pintura, furrilaÍi4 funcionamento do motor, en&e ouúosi VeÍifica s€ a doçumentâçâo do veículo a ser utilizado csú
complet4 bern como é rgsponsável pror devolvêla à úelia imdiata quando do téÍmino da tarefa Observa e controla os
perlodos dc revisão e Ínanuteqão rccomendados pÍÊventivamentq par"a ôsseguraÍ a plsna condição de úilização; Rcaliza
anotaçô€q segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilomstragerq viagens realizadag objetos ou
pcssoas §?Ísportadas" itinerários percorridoq multas e autuaçõ€s r€cebidas, aléÍn de outras ocoÍràlcias, a fim de martcÍ a
boa organização e contnole da administÍaçâo veiculat; Recolhe o veíc1rlo aÉs sua utilização, em local pÍEviamente
determinado, deixandGo çorÍEtamente estacionado c fechado; Solicita os serviços de lavagenl mecânica c matrutsnção dos
veículos quaÍrdo 8pÍts€ntârfil necessidade ou qualquer irregularidade; TÍsnspona pcssoas e equipanentos, gar'ântindo a
seguiança dos mesmos; Executa seÍviços dc cntrega e retirada de documcntos c maleriais, quando nec€ssário; Observa a
sinalizasâo e zf,,la Wla scgurança dos passageiros, transeuntcs e dsÍnais vcículos; Rcaliza ou acompanha reparos de
emergênci4 Responsável p€la documentação dos veiculos da frota do Municlpio, zelando por sua guard4 regularidade e
atualização junto aos ó.gãos de t ânsito comp€tentes; Dá assiíência aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos
veículos; Pralica a direçâo defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes; Executa outras alividadgs corrclatas,
determinadas pelo superioÍ imediato. Mantém o veiculo limpo, intsma e exlemamenle e em perfeitas condições de uso;

40
(quaEnta)

horas
semanais

o MEDICO (A) PLANTONISTA: Rcaliza atcndimento de urgência e cmergência para adultos e pediátricos. Atende
com prioridade os pacientes de urgência e €mergência identificados de acordo com a classificação definida pelo
enfermeiro classificador de risco. Realiza consullas, exames clínicos, pÍoscÍeve medicamentos e orietrta os pacicntcs.
ExecutaÍ ouhas tarcfas úns.

Plantão del2
(dozc) horas

. MÉDfCO (A) INTf,,RVENCIOÀaISTÂ - SA}íU: Coordena as ações da equipe da cenrral de regulaçâo e da equipe no

^tendimento 
Pré-HospitalaÍ Móvel; Atua na Central como M&ico Regulador e nas Unidades Móveis como Médico

intervencionista, oMecendo à escala de serviço predeteÍminada: - como Médico Regulador atua na Cents'al de Regulaçâo,
por via telefiônica, anali§ando o caso para o qual foi solicitado atendimento, avalialdo a nccessidade de envio de uma
Unidade Móvcl; - como Médico Intervencionista atua na Base e na Unidade Móvel e s€ desloca para efotuar o atendimento
médico ao usuário, após a regulaçâo; comparccq aluando ética e digÍamen1e, ao seu local de trabalho, conformc cscala de
scrviço predgtgrminada c delo não se ausentar até a chegada do seu substituto (a substituição do plantào deveú se fazcr ta
base e em caso de um atsndimenlo prolongado, que exija permanàrcia por mais de uma hoÍa além da escala, o Médico
Intervencionistâ poderá solicitar a subíituição no local do arendimento e as eventuais trocas dc plantão da €scala de serviç.
deverão ser r€alizadas mediante preenchimento e assinatum de um formulário póprio, por ambas as pafies, e entegue ao
Diretor Técnico ou seu subslitúo, com antecedêrcia de 24 (vinte e quarro) hoiÀs; - no caso dc não haver troca oficial de
plantão por opção das duas paÍtes, â responsabilidade é do membro do corpo clínico que estava escalado originslmelte);
cumprir com ponlualidade seus honirios de chegada aos plmtões detcrminados, com o minimo de quinze minutos de
antecedênciq tÍatu com respeito e coleguismo os outros Médicos Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Motoristas,
liderando a equip€ que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; utilizsr-so crm zelo e cuidado das acomodasôes,

Plantão de l2
(doze) horas

PI'aço Sérgio Mai& í"66 - CentÍo - C.rolé do RodlrPB
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veículog aparelhos e instÍumentos colocados para o exerclcio de sua pmfissão, ajudando na peservação do paúimônio e

servindo como excmplo aos d«nais firncionários, sendo rssponsávc! pelo mau uso; manteÍ-se atua.lizado, fitqueÍtardo os

cuÍsos de educasilo c.ontinuada e congressos da áÍsa, assim como domiaar o conhecimento nccessáÍio para o uso adequado

dos cquipameDtos da Unidade Móvel; obedcçer à tÉi do Exerçício Profissional, Resoluçõ€s do Conrlho Federal de
Medicin4 do Consetho Regionsl dc Medicina e ou Código de Élica Medica acâtar e respeitar as rotinas cstabclecidas;
panicipar das Íeuniõss convocadas pela diroçilo; psÍtiçipar dEs comisúes de estudo e de tÍabalho quando rcquisitado pela
direção tésnica; seÍ Íiel aos inteÍess8s do sêrviço público, cvitando den€gilo§, dilapidá-los ou conspiÍar cont a os mesmos;
acâtar as deliberações da direÉo técoicq coúeceÍ equipamentos e realizar manobras de ext'açâo manual de vítimas;
realizar check-list diáÍio no início de s€u tumo de trabalho, dcixando a unidade móvel em ÍelaÉo a €quipaneolos e
medicsçõ€ em peÍfeito estado de utilizaçâo Àssim como pÍEservando o asseio e limpeza da rmidade, dcvendo Íclalâr
qualquer ocorrência imediatâmente à chefia imediata; participar da formação inicial c dc, no minimo, 80p/o (oiknta poÍ
c€nto) dos cuÍsos de educasão cootinuada oferecidos; o neo-cumprimento acárÍstaú cm sançõcs sujcitss ao dcsligamcnto do
profissional.

. MÉDICO (A) ESF: ha assistência médiccdniÍgica e preventiva.; diagÍóstica e trâla docnças do corpo humano;
compromete-se com a pessoa ins€Íida em sôu contexto biopsicossocial, descnvolvendo açôes enquanro indivíduos ainda
esão saudáveis; rcaliza consultas clílicas aos usuários de sua área adslrit4 cxecüta as açõ€s de assistência iotegral em todas
as fases do çiclo de vida: crianç4 adolescentg adultos e idoso: r€aliza consultÀs e pÍocedimentos na unidade e quando
necessário a domicllio; tta.liza atividades clinicas con€spondert€ às áÍcas pdoritárias na intcrvcnÉo na Elcnção básica
definidas na NOAS; avalia a ahtação clinica à pútica da saride colaiv4 fomenta çriação de grupos de patoloBias
específicás, rcaliza pÍonto at€ndimento médico nas uÍgênci&s o smsrgência$ encaminha aos s€rviçôs de maior
complexidade do tralamcnto na USF, por meio do siseina de refeÉncia c contra-Ísferênciq rcali?a pequenas ciÍwgias
ambulatoriais; indica intemação hospitalar; solicita exanEs: atesta óbitos; valoriza a relação m&ico-paciente e médico-
famllia; prcsta assistência integal ao indivlduo sob sua rcsponsabilidadc; vim e aborda aspectos pÍeve[tivos e de educação
sanirária; promove qualidade dc vida e contribü para que o nreio ambiurte seja mais saudável; discuti de foÍ la permancnte
junto a equipe de traba.lho c cornmidade o conceito de cidâdeúa, eÍlfarizaúo os dteitos a saúde e as bases legais que
Iegitimaq participa do pocesso d€ progrünação, plmejúnento e avali!ção dâs ações e da org8rizaçío do processo de
tmbalho das Unidades de Saride da Família c da SecretaÍia Municipal de Saúdc; coordena programas de árcas específicas;
promove e panicipa de açôes intersetoÍiais çom outras secretaÍia do podsr público, sociedade civil e outÍa.s equipes de
saúde; represora a Unidade de Saúde em Íeuniõêq palestras e outras atividades quando solicitadas p€lo cooÍdenador ou
gestoc exeruts outrrs taÍefas corrclatas.

40
(quarenta)

horas
scmurais

. NUTRICIOMSTA: Ideatificar e analisar hábitos alimentaÍes e deficiências nuúitivas nos indivlduos, bern conro compor
cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; - ElabordÍ programas de alimentaçâo bÁsica para os
estudantcs da Íede sscolar municipal; - AcompanhaÍ a observância dos cardirpios e diçrÀs estabêlecidas, para analisar sra
efici&tcia; 54 - Supervisionar os serviços de alimcntaçâo, visilando sistomaticam€,nte as unidades escolares, para
acompanhünento dos pÍograrnas e cumprimento das normas estabelecida§; - Acomparhar e orientar o tÍabalho de educação
alimcntar realizado pelos professores da rede municipal de cnsino e das cÍeches; - ElaboraÍ caÍdápios balanceados e
adaptados rcs reçursos disponíveis para os programas dosônvolvidos pela fimdação municipal dc educaçào; - Paticipar do
planejarnento da árça Ílsica de coziúas, depósitos, Íefeitôíos e copas, aplicando prhclpios çonc€mcntcs a asp€a1os
funcionais e ss1éticos, visando racionalizar a utilização dcssas depetrdfucias; - Elaborar prcvisões de consrmrc de gêíreros
alimenticios e utensílios, calculando e daerminando &s quantidades n€c€ssfuias à execuÉo dos serviços de nutsiÉo, bem
como estimando os rÊspoclivos c-uslos; - PesquisaÍ o mercado fomecedor, seguindo critério cuío quâlidadc; - EmitiÍ paÍÊceÍ
nas licitações para aquisição de gàeros alimcntícios, utensílios e equipamcntos necessários paÍa a realizaçâo dos
prognrmd; - OÍientar a compíq estocageÍB pr€paração e distribuição de gêneros alimcntícios; - LcvantaÍ os problemas
conc€mentes à Ínanut€nção de equipamentos, aceitabilidade dos prodúos e outÍoq a fim dc astudar e pÍopor soluçõ€s paia
rcsolvêJos; - ElaboraÍ parcceÍ€s, informes técnicos e ÍElarórios, realizando pesquisas, entevistas, observações e sugerindo
medidas paÍa implântaçâo, des€ovolvimcnto ou sperfeiçoamcnto de arividsdes em sua áreâ de aruaçãoi - PanicipaÍ das
atividades administ-ativas de cont ole e de apoiq referEntes à sua árca de atuaÉo; - PaÍticipar dÀs arividades de treinamento
e apeÍfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizrndo úeinam€nto sm ssrviço ou minislrando aulas e palestras, a fim de
contribuü com o desenvolvin€nto qualitativo dos recuÍsos humanos em sua área de atuasâo; - PaÍticipar de grupos de
trabalho e/ou reuniões da FME e de oufas entidades, públicas e paÍticülarcs, procedendo a esludos, emitindo paÍ€c€r€s ou
fazendo exposiçõ€s sobre situações e./ou problemas; identificandq opinando, ofcrecendo sugestôgs, revisando e discuündo
úabalhos técnico-cienríficog para fins de formulação de diretrizes" planos e programas de tróalho; - Executar ouúas
atribuições afins.

40
(qu8erúa)

horas
semanais

o ODONTOLOGO (A) - CEOI Desenvolver alividâde de avaliaçeo e planejaÍnento do tralamerto. Avaliação da hÍluência
da doença periodontal em condigõ€s sistêmicas. ConÍole dos agentes etiológicos e fatorcs de Íisco das doenças dos tecidos
de supoÍte e circundantos dos dentes dos substitutos. PÍocedimentos preventivos cllnicos e ciúrgicos para regeneia@ dos
tecidos periodontais e peri-implantaÍes. Planejamento c instalação de implantes e rostituiçâo das ostruturas de $po.te,
enxeÉando matcriais e sintéticos. Procedimefltos necessiírios à maÍutençâo de saúde. Comunic{ imedialamenk a chefia
qualquer tiDo de acidente de uúalho. Exccutar outras taÍefas correlaÍas determinadas Dolo suDorior imedialo.

40
(quârenta)

horas
semanais

r ODONTOLOCO (A! ESF: Realizar diagnóíico com â finalidadc de obtcÍ o perÍil epidemiológico para o plaçjam@to
6 a programação ern saúde bucal; ReâlizaÍ a alenção em saúde bucal (promoção e protcção da saúdc, prevenção de agrôvos,
diagnóstico, rrabmenlo, acompa[haÍnento, reabilitação e manut€nção da sâúde) individual e colçtiva a rodas as famílias, a
indivíduos e a grupos esp€cificos, de acordo com planejamento da equipo, com resolubilidade; Realizâr os procedimentos
çlinicos da at€nção básica em saúde bucal, incluindo atendimento das uÍgências pequenas ciÍurgias ambulaloriais e
procedimentos rolacionados com a fase cllnica da inslalação de pútesos dentárias elementares; Reali?aÍ atividsdes
prograÍnadas e de alcnçAo à dcmanda espontâneq Coordonar e panicipar de ações coletivas voltadas à promosão da saúde c
à prevençâo dc doenças bucais; Acompanhar, apoiar e deseovolveÍ atividades refereÍtes à saúde bucâ.I mm os dernais
membros da eeuiD€, buscsndo aDroximaÍ e intesrar asõos de saúde de forma multidisciplinac Realizar supervisâo técnica do

40
(quaÍenta)

horas
semanais
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técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliaÍ em sâúde bucal (ASB); PaÍticipar do gcrerciametrto dos insumos necessários para o
adequado frmcionanrento ds UBSi Rea.lizaÍ e/ou supervisionar o Técnico de Saúde Bucal na €xecuçâo dr romadas

radiogúficas odontológicss; Realizar coordenação da Unidade dc Saride; RealizaÍ funções dc assessoria, apoio e geíâo.
Executar outras tarefas afins.

. OPERADOR (A) DE MÂQUINA§ PESADAS: Rcquisitos: Histórico escolar de conclusão de culso dc nível
fundamcntal incompleto, expedido por inslituição dc ensino reconhecida p€lo Ministério da Educâção (MEC). Côneira
Nacional de Habilitsção, no mlnimo CarogoÍia "D" ou *E", conforme aÍts. 143 a 147 do Código NacioÍral de Tránsito e
Resoluçõcs l68i/2m4 e 285,2008, do CONTRAN, com pontuação que p€Ímit4 nos teÍmos da legislação de trânsito, o ploro
exercicio do dirÊito de diÍigir. Àfribüiçõ6: Executar tràbalhos de movimentação de tsÍÍas e pÍsparaçâo de t€ÍÍEnos para fins
sspecificos; operar mâquina motoniveladoÍa, mionando os comandos de marcha, dircção, pá mecânica e escarificador, para
nivelar tcrrenos apropriados a consüução de ediffcios, estradas c outras obras; operaÍ máquinas para execuçâo de limpeza de
ruas e desobstruÉo de csfada$ opeÍar máquinas misturadoras de arcia, pedra britada e águ4 manipulando os comandos,
rcgulando a rotação e tanbor de miíura: exccutaÍ serviços de perfuÍaçào de rochas, @ncrctos e solos diversos, operando
máquinas pcrArrafiz; zclar pcla manutcÍção c cor|§€rvasão das máquinas c cquipamcntos utilizados; atcndcl às nonnâs dc
segurança e higiene do trabalho; executar ouEas atividades corÍelatas.

40
(quarcÍlts)

horas s€maÍrais

o OPERAInR (A) Dn pÁ ClnnfCfOSlRÂ: X.cquisitm: Hiíórico cscolar de conclusão de curso de nivel frmdamental
incompleto, expedido por insituição de ensino reçonheçida pelo Mini«ério da Educasão (MEC). Cansir. Nacional de
Habilitasão, no mlnimo Catogoria'D" ou'8", conforme atts. 143 a 147 do Código Nacional de Trânsito e Resoluções
I6N2OO4 e 285DOO8, do CONTRAN, com pootuação quc peÍmita, ros termos da legislação de Íânsito, o pleno exercicio
do direito de dirigir. Atribui$cs: Executa, trabalhos de lerÍaplenagoÍn, nivelamcnto, abaulan€nto, abrir valctas e cortar
taludes; operar çom rolos compresmres, reboque e serviços agrícolas com traloÍes; pÍoceder ao transporte de aterIos;
exe€utar s€rviços de pavimottação; pÍovidenciaÍ o abÀstecimento de combu§1Ível, água e lubrificantos na máquina sob sra
responsabilidade; zclar çrela conscrvação c limpcza da má4uina sob sua responsabilidadc; comunicar ao sup€Íior hieÍáÍquico
qualquer anomalia no funcioname[to da mquin4 cfctuar s€rviços ds col(Í4 disibuiÉo de maleriais limpeza de aÍsia c
roçaçâo; ex€cutar sewiços ern qualquer área do municipio, de acordo com as solicirações; comunicar ao Íssponsável a
necessidadc de repaÍos ou subslituição de materiais e equlpanentos de t abalho; velar pela guard4 consewação e oconomia
dos matçriais a si confiados, rccolhordoos c amazenando{s adequadamente ao final d€ csda expedicnre; guardar sigilo dÀs
atividades inerentes as atribuiçõcs do cargo, levando 80 clnhecimeDto do superior hierárquiço informaçôes ou noticias d€
interess€ do serviço ptiblico ou p8íicular que possa int€rferir no rçgülar andamçnto do serviço público; apr€sentação de
relatórios s€meslrais das atividades para análise; executaÍ outras taÍef&s da mcsírâ tratuÍsza ou nlvel de complexidade
associadas ao seu caÍgo. Executar outas taÍefÀs coÍÍ§lafas que lhe forem afribuidas pelos superiores hierárquicos.
o OPERAIDR (A) DE TRATOR Df, Pl\aEU§: Rcqubitos: HiíóÍico cscolar de conclusão de curso de nívcl fundarnsotal
incompleto, expedido por insituiçâo de cnsino reconhecida pelo MinisléÍio d! EducaÉ (MEC). CaÍkiÍa Nacional de
Hsbilirasâo, no mínimo Categoria *C''. *D" ou *E', conforme aÍts. 143 a 147 do Código Naciona.l de Trânsito e Resoluçi€s
l68i/2004 e 285/2008, do CONTRÂN, com pontuaçâo qu€ permita, nos teÍmos da legislaçilo de hânsito, o pleno exçrcicio
do dircito de dirigir. Atribuiçõca: Compreende as atribuiçõcs quc se destinam a operar trator de pneus em serviços
realizados pelo Município, que cxijam srra úilização, respeitândo as normas t&nicas e os regulanentos do serviço, assim
como inspecionar as condiçôes operacionais dos equipamentos; zelaÍ pela mmutenção da máquin4 planejar o trabalho e
realizar manutençâo do tralor de pneus; executar outras aúibüições afins.

40
(quarcnla)

horas
semanais

. PEDREIRO (A): AnalissÍ e discutir com o $perioÍ dctalhes e insúuçõos tftnicâs do pÍojeto a s€Í exccutado; OÍic[taÍ e
acompanhaÍ a execuÉo do cronogramq InterpÍ€taÍ pÍojetos, ,Êlatórios, regi*os da constÍução e oÍdeos dc soÍviço;
ParticipaÍ da iNtalaçâo do çaoteiro do obras definindo locâis ffsiços conformc projsto, compor eqúpcs, distribuiÍ tarefas e
acompanhar a ÍEaliudo das mesmas; Conúolar cstoques de máeriais, b€m como resíduos c desperdicios equipamantos e
insúumentos necessários à realizaçâo do trabalho; MonitoÍar padÍõ€s de qualidade da consfução, vsrific{ especificações
dos matçÍiars utilizados no câÍteiro de obras bqn como as condi@s de armazenagem; Acompanhar a rea.lização do
trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, remanejando p€ssoal, co Íolando qualidade e quantidade do
trabalho realizado; SolicitaÍ rEquisições de materiais necessários à €xecução dos serviços; Auxiliar na elaboração de
manuais, relatórios e cronogramas durante a ex€cução da obrq Participar de pmgrama de tÍsinamento, quaÍdo convocado;
Zslar pela manutenção, limp€za, comervaÉo, guarda e controle de todo o malerial. aparelhos! quipamentos e de scu local
de trabalho, observando norÍnas de seguranF do tróalho; Executar tarcfas pertinentes à árca de atuação, utiliundo-se de
equipameDtos e programas de ioformáticq Executar outias tarefas compativ€is com as exigências da função.

40
(quaÍenta)

horas
semanais

. PROFES§OR (A) DE CIÊ,NCIÂS: Plaoejar e ministraÍ aulas em turmas do Ensino FundamentâI, e Educação de Jovens
e Adultos; participaÍ da elaboraçâo o s€leção do marerial didático em sala de aulq acompanhar e orienta o trabalho dc
cstagiários; participar da elaboÍaçâo, excsução e avaliação da proposta admiÍrisfdlivGpedâgógica da escolE panicipr com
todos os setores da escol4 com vista a garaniir a unidade da proposa p€dagógica nos aspectos administÍativos-pedagógicos;
participar da elaboração, ex€cuÉo, acompanham€nto e âvaliasão de políiicás de ensino; paÍticipaÍ da claboraçâo e avaliaÉo
de propostas cüricularcs: cooÍdsnaÍ as atividades de bibliotecas escolares: coordenar e supervisiona as atividades de
suportes tecnológicos; planejar, executâÍ e avaliar atividades de capacilação pessoal da área de educasão; nonnalizaÍ
vivências curriculares e vids escolar do aluno e zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; produzir textos
pedagógicos; articular atividades inteÍescolares; paÍicipar da promoçâo e coordenação de reuniões, encoÍtÍos, seminários,
cursos o ouüos eventos da área €ducâcional e coÍrclal4 emitir parecer técnico; paÍicipar de estudos e pesquisas da sua ár€a
de atuaÉo: analisar dados rcferentes à rccuperaçâo, apÍovaçâo e repÍovasâo de alunos; elaboraÍ, execulrr e avaliar o
cumprimento dc instruções c orientações e resoluçõ€s normativas; $pervisionaÍ a utilizaçilo de equipam€ntos de laborôtório
e salas ambientes; participar da elabordção, eompanharnento e avaliação de planos, pÍojetos, proposta& prcgÍamÂs e
políticas educacionais; pafticipaÍ da prcpaEção e realizaçâo dos jogos e tomeios csportivos; executaÍ outras aliüdsdcs
correlatas; lecionar em tuínas especiÍicas ou eÍn regência itinsÍantc, a alunos portadorcs de necessidadcs educativa§
especiais, nas áreas visual, montal, audiliva e de condutôs tipicas, indep€ndentemente da série e tipo de ensino, dcde que
possua a especia.lização exigida para tal.
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PROFES§OR (A) DE EDUcAdo ÉisIct: tlanclar e miristrar aulas em turmas do Ensino Fundamental, e Educaçâo

de Jovens e Adultos; panicipar dâ elaboração e selesão do material didático em sala de aulq acompanhar c orienta o
tÍabalho de estagiários; participar da elaboração, execução e avaliação da proposta administr-dtivo-pedagógica da escolq
paÍticipar com todos os sôtores da escol4 com vista a garaÍtiÍ a unidade da proposta p€dagógica nos Írsp€ctos

administrativos-pedagógicos; paÍticipar da elaborasão, cxccução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino;
participar da elaboreção c avaliação de pÍopostas curriculareq cmrdenar as atividades de bibliotecas escolaÍes; coordenar e
supervisiona as úividades de supoÍtes tecaológicos; planejaÍ, cxecutar e avaliar atividades de capacitação pessoal da área de
gducação: normatizar vivências curricularcs e vida escolar do aluno e zela pelo cunrprimento da lcgislaÉo escolaÍ e
educacional; Eoduzir textos p€dagógicos; articulaÍ alividades interescolares; paÉicipaÍ da pronr@o e coordeoaÉo de
reuniôes, encontÍos seminfuios, cursos e outÍos eventos da áÍea educacional c corrclat4 eflitir psÍecer téc'nico; panicipar de
estudos e pesquisas da sua áÍea dc atuação; analisü dados refercrtes à rccuperasão, aprovação e reprovação de alunosi
elaborar, executar e avaliar o cumprimento de instÍuçôes e orietrtações e rgsoluÉes normativas; sup€rvisionaÍ a utilização de
equipamentos dc laborarório e salas ambientss; paÍticipaÍ da elaboração, acompanhamcnto e avaliação de planos, projctog
propost&s5 pÍogrdtrÀs e poliúcas educacionais; participaÍ da pÍsparôção e realizâsão dos jogos e torneios esportivos; cxecutaÍ
ouüas atiüdadss corÍelatas: lecionaÍ em turDas espocíficas ou sm Íegência itinerante, a alunos portadores de nccessidades
educativas csp€çiais, nas áreas visual, mental, auditiva e de condutas tipicÂ\ independeÍtemefltc da série e tipo dc eÍsino,
dede que posslla a especializsção odBida para tâI.

30
(trinta)
hora-s

semanais

. PROrESSOR (^) DE GEOGR FI^: Plarejar c ministÍer aulas em turme3 do Ensino Fundâmcntal, e EducaÉo de
Jovsns e Adultos; paÍticipaÍ da elóoraç.ilo e sôleção do material didático em sala dc aul4 acompanhar e orienta o trabalho
de estagiários; participar da clabonç{o, exccução e avaliasão da proposta administrativo-pedagógica da escolq paÍicipaÍ
com todos os sêtores da escola, com vista a Barantir a unidade da proposta p€dagógica nos aspectos adminislativos-
pedagógicos; participat da elaboração, execuç5o, acompanhamento e avaliasâo de políticas de ensino; paÍticipaÍ da
elaboÍaçâo e avaliaçâo de proposlas cuÍricularcs: coordenar as atividades dc biblioteças escolarcs; coordernr e supervisiona
as atividades de suportes tecnológicos; planejar, executtr e avaliar atividades de capacitaçâo pessoal da área de cducaçâo;
noÍmatizlr vivêrcias curicularcs c üda escolar do ahmo e zela pelo qtmprimento da legislaÉo escolar e educacional;
produzir lextos p€dagóBicos; aniculaÍ alividades inteÍescolares; paÍicipar da promoção c coordcnação de reuniôcs,
oncontros, seÍninários, cuÍsos e outÍos cventos da árca educaçioml e corrclatq emitir paÍeç!Í técnico; paÍticipaÍ de estudos e
pesquivs da sua área dc atua{ão; aÍalisar dados referentes à recup€Ésão, apmvação e Í€provação de a.lunos; elaborar,
executaÍ e avaliar o cumprimento de instÍuçô€s e orientaçõ€s e resoluções normativas; supervisionar a utilizasão de
equipsmcntos d€ laboratório e salas ambisntcs: panicipaÍ da elaboração, acompanham€nto e avaliasão de planos" projetos,
propostas pmgramas e pollticas educacionais; paíicipa, da preparação e roaliza{ão dos jogos e tomeios es?oÍtivos; executar
outras atividades corÍelalas; l€aiooôÍ em tuínas específicas ou em regência itineÍante, a alunos poÍtadoÍss de necessidades
educativas especiais nas áÍeas visual, msnt8l, auditiva e de condutas tipicas independentcmcnte da série e tipo de ensino,
dedc quc possra a cspccializr{ão Er.igida para tal.

30
(trinta)
horas

semanais

. PROFES§OR (À) DE M^TEMÁTICA: Planejar c minisEar aulas em turmas do Ensino Fundamental, e Educaçâo de
Jovcns e Adultos; paÍticipaÍ da elaboÍação e s€lcção do material didâico em sala de aul4 acompanhar e orienta o trabalho
de estagiáÍios; participar da elabor@o, execução e avaliaÉo da ploposla adminisativopedagógica da escolq paíicipâr
com todos os setorcs da escol4 c-om vista a garantir a u,ridâde da propogâ pedagógica nos asp€ctos administrativos-
podagóglco$ participar da elaboração, execução, acompaohameoto c avaliaÉo de pollticas de ensino; paticipar da
elaboragâo e avaliaÉo de propoías curriculares; coordenar as atiüdadcs de bibliotecas escolarcs; cooÍdcnar e supervisiona
as arividades dc supoÍtes teçnológicos; planejar, executar e avaliar atividades de capacitasão p€ssoal da áÍ€a de educz{âo;
normatizar viv&tcias curriculares e üda escllar do aluno e zela pelo cumprimento da legislação escolar I educâcional;
produzir textos pedagógicos; aÍticulaÍ atividades interescolaÍEs; paÍicipaÍ da promoção I coordenação de rÊtmiões,
cncontros, §eminários, cursos e outros eveÍtos da áÍ€ educâcional e corÍelalq emitir parccer técnico; participar de estudos e
pesquisas da sua iírea de atuação; analisõ dados refcÍcates à ÍcauporaÉo, aprovaçào e r€pÍovação dc alunos; elóoÍaÍ,
executaÍ e avaliar o cumprimento de instruções c oricntaçõ€s e resoluções normativas; supervisionar a utitização de
cquipamentos de laboraório e salas ambientes; participar da elaboração, acompanhamento e avaliaçâo de plaÍos, projetos,
propostas, programas e políticas educacionais; p8Íticipar da prÊparaçâo e realização dosjogos e tomeios esportivos; executar
outras alividad€s coÍrElalÀs; lecionar em turmas cspecíficas ou ern rÊgência itineÍante, a alunos portadorcs de necessidades
educalivas especiais, nas áreas visual, mental, auditiva e de conduks úpicas indep€ndcntomentc da série e tipo dc ensino,
desde que possua a especia.lizaçâo exigida para tal.

30
(trinta)
horas

s€maÍrais

r PROFESSOR (A) PTOLIVALENTE: Planeja cursog aulas e atividâdes cscolarEs, avalia processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados, registra p'álicas escolares de caáter pedagógico, desenvolve alividades dc eslüdo, paíicipa
das atividades educacionais e comunitírias da cscola, para o d€senvolvimento das atividades é mobilizado um conjunúo de
capacidades comunicalivas, desenvolve outras alividades correlarás paÍticipar da elaboração da pÍoposta pedagógica do
ostabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a pmposta pedagógica do eÍabelecimento dc
ensino, zelaÍ pela aprendizagem dos aluos, e$abelccer estratégias de recupcrd{ão para os aluoos de tnenoÍ rendintcrlto,
ministiar os dias letivos e horÀs-aula estabclecidos, além de paÍicipar integÍalmente dos perlodos dcdicados rc
planeiamento, à avalia{ão e ao desenvolviÍnento profissional.

30
(Einta)
horas

semanais

. PSICóLOGO (A): Aplicar téçnicas e princípios psicológicos apropriados ao deseÍvolvimcnto hteleúual, social €
emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários rarnos da psicologi4 - Estudar métodos de tÍcinünento,
ensino e avaliaçáo, basqndo-§e no conhecimento dos processos de apr€ndizágeÍ\ para auxiliar na elaboração de
prccedimentos educacionais diferenciadoq capazts de atender às n€cessidades de cada sujeito; - Analisar e elaborar métodos
experimentais de obsorvaçâo, para recomendar programas c técnicás adequadas às diferentes necessidades e intcresses do
aluno e da comunidade escola4 - PaÍticipar de programas de orientação profissional e vocacional, a fim d€ co ribuiÍ paÍa a
inserção do indivíduo no meÍsado de trabalhoi - DisgnosÍicü a exiíência dc possív€is problsÍnas na áÍea do onsino,
aplicando e interpretândo testes e ouEos realivos psicológicos, para aconselha, o tráametrto adequado; - PreíaÍ orientaçâo
aos professores e equiDe técÍico-DedasóBca da rede municipal de ensino, auxiliando na solução de problemÂs de ordem

PÍaça SéÍgio Mai4 n"66 Ccntro - Calolé do Rocha/PB
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psicológica surgidos com alunos e/ou equipe da unidads oscola,: - Participar de equipes multiproÍissionais rclacionadas ao
processo de çonstluçâo do coúecimento; - Elaborar pareceres, informes tésoicos e relatóíos, realizando pesquisal
entÍevistas, fazcndo observações e sugerindo medidas para implantação, des€nvolvimento ou aperfeiçoameÍto dc atividades
em sua árca de atuação; PaÍticipar das atividâdes administrativa& de controls e de apoio referenles à sua árca de atuação: -
PaÍticipar das úividades de üeiÍaÍnento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, rcalizando-as em serviço ou
miflistrando aulss e pslesú&s, I fim de contribuir para o desênvolvimento qualitativo dos recursos hurnanos em sua fuea de
atuação; - Participar de gmpos de trabalhos c/ou Íeuniõcs com unidades da FME € outras entidades, públicas e paniculaÍ€s,
realizaÍldo estudos, emitiÍdo parcceÍes ou fazendo exposiçôcs sobre situaçõcs e/ou pÍoblsmÀs identificados, opinando,
oferecendo sugestõôs, revisando e discutindo lrabalhos técnico-cieníÍiços, para fins de formulação de direirizes, planos c
progÍarnas de üabslho; - Executar outras alÍibuições afim.
. RECEPCIONT§TA: Responúvel pelo atordimcnto ao público, seja rcceb€ndo a pessoa prôsencialmerte na recepção de
um estabelecimento ou pelo telefone c e-mail. O recepcionista Í€alizâ agendamentos, fomese iÍformaçôes e orienta a
cLculação de pessoas c visitantes. Àém de atuar na recepção, atender e filtÍaÍ ligações telefônicâ-s" anotar Íscados c rsccber
visitatttB, é responsabilidade de um Íecepcioni$a arividades corno o gercociarnento de comprô de mateÍiais de escrit&io e
higicne, enviq rec€bimeÍlto c conúole de correspond&rciaq dircionatnento dc ligaçôes, geÍenciar a agenda da dirstori4
marcar reuniôes, arquivar documcntos, respondcÍ p€rgu as sohre a empresa e esclarecer dúvidÀs, contlolar as chavss e
a€essos c ÍsgistÍaÍ todas as informaçõ€s. Executar outras taefas afms.

40
(quâreÍtô)

horas
semanais

. SEPULTADOR (A): Atividades de conservação, dc limpeza dos cemitéÍios municipais, abertura de covas e cxecução dc
sepultamento. Abrir covas e sepulturas; Efetuar scpultamentos; Desenterrar restos humanos; Exumar cadáveÍes, sob
supçrvisâo de autoridade competcntei LimpaÍ sepulturas, jazigos, deÉsims de ossos c capelas; ExecutaÍ pequenos serviços
de obras e cuidar da conservação dos c€mitéÍios e capelas; Comunicar à CheÍia imediala as ocoÍÍenciss e anormalidades
verificadas no desernpenho de suas atribuiçõeq Cuidar do material do trabalho e zelar por sua cons€rvaçâo; Executar
quaisqueÍ ouEos sêrviços semelhantes, pcÍtinelics ao caÍgo funcioflal.

40
(quarenla)

horÀs
semanais

o SUPERVISOR (À) ESCOLÂR: Coordenar o pÍoccsso de conslruçâo colctiva e execuçâo da PÍoposla Pedagógica dos
Planos de Estudo e dos RegiÍnentos Escolares; investigar, diagnosticar, plancjaÍ, implementü e avaliaÍ o currÍculo em
integração com outros profissionais d8 Educação e integrantes da Comunidade; supervisionar o cumprimento dos dias
letivos e horaíaula eíab€lecidos legÊlmentq velar o cumprimcnto do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos
de ensino; assegurar processo de avaliação da aprendizagem escolar e a recuperação dos aluÍros com mcnor rendimento, em
colaboraçâo com lodos os segmentos da Comunidade EscolaÍ, objctivando a definição de prioridad€s e a melhoria da
qualidade de ensino; promovcr atividades de estudo e pesquisa na fusa educaciooal, esdmul do o esplÍito de inve$igaçâo e
a criatividade dos profissionais da educa{âo; emitir paÍecer concemente à Supervisão EscolaÍ; acompaohar estágios no
campo de Supervisilo EscolaÍ; planejar e cooÍdcnaÍ atividades de atualização no carnpo educacional; propiciar condições
para a foÍmação p€rmanente dos educadorÊs ern serviço; promovcr ações que objetivem a articulasão dos educadoÍEs com as
famílias e a comunidade, crialdo proccssos de integração com a escol4 assessomr os sistemas educacionais e instituiçõ€s
públicas e privadas nos asp€ctos concemertes à açâo pedagógicá-

30
(trinta)
hords

semanais

. SUPERVISOR (Â) DO PROGRAMA CRIÂNÇA FELliLz Yiúilizar I rezlbação dc aliüdadss em grupos com as
famllias úsitadar articulando CRAS e Unidadcs Bâsicas de Saríde (UBS), ss,np.e que possível, para o desenvolvimento
dcstss ações; aÍticulaÍ os encüniúameÍtos para inclusão das fanílias na rede, conforme demandas idsÍtificadas nas üsitas
domiciliarcs; Mobilizar os rscursos da rcde e da comurlidade paÍa apoiar o tsbalho dm visitadores, o desenvolvimento das
crianças e a aren@ às dcoandas das famÍlias; kvar para deb6tc no Grupo G€stor Municipal as situações complexss"
laçunas c oulras questõ€s operarionais sqnpre que for nccessário visando a melhoria da ateÍIçâo às famllias. Aüvidadcs
específicas do supervisor: Realizar a caraçteÍização c diagnóstico do teÍritódo por mcio de formulário específico; Realizar
reuniões s€manais com os visitadorgs para planejar a visita domiciliaf Acompanhar, quando necessário, os visitadores na
realização das visitas domiciliares às famllias incluídas no Programa C.iança Feli.4 Acolher, discutir e rçalizar
encaminhamentos das demandas trazidas p€lo visitadoç Fazcr devolutiva ao visitador acorca das demandas solicitadas;
Organizâr reuniões individuais ou em grupo com os visitadores para realização de esludos de caso; P&ticipar de rouiõ€s
intersetoriais pafa realizaçâo de estudo de caso: Paíicipar de ÍBuniões com o Comitê Gesor Municipal; Realizar
capacitaçôes para visitadores; IdeotiÍicar temáticás relevantes e necçssárias pard realização de capacitaçâo contínua dos
visitadore$ Solicirat ao ComiÉ Geíor Municipal a realiza{ão de capacilaçâo para os visitadores; AuxiliaÍ na identificação
de profissionais para pdticipâ{âo na capacitação para os visitadores; Realizar o regisúo das informações das famÍlias no
Programa Criança Felia bem çomo das visitas domiciliares no ProntuiáÍio Eletrônico do SUAS; Preencher relatórios de
acompanhamento das visitas domiciliares. Realizar a caracterização e diagnóstico do terriório por meio de formulário;
Realizar reuniõcs semanais com os visitadorcs para planejar a visita domiciliar; Acompalhar, quando necass&io, os
visitadores na realiza$o das visitas domiciliares às fanllias incluldas no Programa Criança Feliz: Acolher, discutir e
reâlizâr encarninhamentos das demandas trazidas pelo visitador; Fazcr devoluliva ao visitador ac-erca das dernandas
solicitadas; Organizar reuniõ€s individuais ou em grupo com os visiradorcs para realização de estudos de caso; PaÍticipar de
reuniões interseloriais para realização de estudo do caso; Participar de reuniões com o Comitê Gesror Municipal; Realizâr
capacilações para visitadoÍosi ldentificar temfuicas relevantes c necessáÍias para Íealiza{ão de câpacilação cooünua dos
visitadoreq Solici(zr ao Comitê GestoÍ Municipal a realizâçâo de câpacitação para os visitadores; AuxiliaÍ na idsotifiçaçâo
de profissionais para paÍticipação na capacitação para os visitadoreq Realizar o regislÍo das informações das fünÍlias no
Programa Criança Feliz bem como das visitas domiciliaÍes no Prontuário Eletrônico do SUAS; Preencher relalórios de
acompanhamento das visitas domiciliares. E as demÀis peÍtingntes a reâlização da funAão.

40
(quarcnta)

horas semanais

. TÉCNICO (A) EM ENFERMÂGEM: AssistiÍ ao Enfermeiro no plarejamenro e rcalizaÉo dÀs alividades de assistência
de enf€rmagcm, adotando procedimentos para a pÍEvenÉo I contsole das doeoças transnissíveis e de doenças
epidemiológicas. Assistir ao enfcrmciro: no planejamento. programação, orieltaçâo e supervisâo das atividades de
êssistência de enf€Ímagem; PÍestar cuidados de enfermagem a pacientos que estcjam sob seus cuidados; Fazer a pÍevenção e
o controle das doenças t ansmissíveis em gsÍal, em programas de prevenção à doeflças epidemiológicâs; Rçalizsr a
prevenção c cont ole sislemáticos de infecçeo hospitalar e de danos fisicos que possam ser causados aos pacicntes durante a

40
(quarenta)

horas
semanais
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assistência de saúde; Executar atividades de prevenção e controls das doenças; aplicar métodos de limpeza, desinfecção e/ou
esterilização d€ iostrum€ntos e 3uporÍicies; Conherer e manipular os utensllio9 utilizâdos nos procedimentG hospitalares e
ambulatoriais; Conhecer a organização dos cstabel€cimentos de sâúde e as estralégias de firncionamento do SUS; Realizar
outlos serviços dc enfcrmagem compativeis com sua qualificação, sob a superviúo de enfermeiro, nas unidades
assistenciais do Município, ern todos os nívsis de atençâo à saúde; Realizar outras atribuições compativeis com sua
qualifi cação profissional.

. TÉCNICO (A) EM RADTOL(rcI^ GAIO-X): Rca.lizar exames de Raio X convencional e contraslado em clieÍtes
refercndados pelos p,rolissionais das unidadcs hásicas e hospitalar de saúde; farÍ a rsvelação do Raios X; orientaÍ o Frparo
do exame, a Ísalizasão e pmteçâo; proccdeÍ à conserva@ e à manut€nÉo do equipamento do Râio X: coordsÍar e oíeÍtaÍ
pessoas sob sur Í€sponssbilidad€; executaÍ outrÀs tarEfas conelatss c afurs.

24
(vintc e quaÍ!)
Horas scmanais

. TERÁPEUTA OCIPÂCIONAL: Atuar cm equipe multiprofissional; atuaÍ em projetos teraÉuticos; avaliar, reavaliar e
promover alta teÍaÉutics ocupacional; elaborar diagnóslicoi tratarnento e prognóstico terapêutico ocupacional;
des€mpsnhaÍ atividades de planejamellúo, organizasão e gesÍto em s€rviço; emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos
ocupacionais; pÍsscrsver e analissÍ ôÍtese/prótesô; avaliaÍ e sxecutü alividades a s€Íem desêovolvidas na iÍstituiçitro por
rssidsntes cí8giiírios ou vohmtários; planejar e organizar qualificasão, capacitaçilo e tÍsiname o dos técnicos e dernais
servidorçs lotados no óÍg:lo em que atua e demais campos da Administrdçâo Municipal, quaÍdo solicit8do; velar pela
guardq conservação, higienc e economia dos maÍeÍiais a si confiados, Íecolhendoos I armazenandoos adcquadsnrnte ao
final de cada expedientei pÍimar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das alividades inerentes as

atribuições do cargo, levando ao coúecimento do zuperior himárquico informações ou notícias de i[teresse do serviço
público ou panicular quc possa interfcrir no Ísgular a.ndaÍnento do s€rviço público; apres€ntasão de relatórios semestrais das
arividades para análise; outras 6rnçôês afins e correlalas ao cargo que lhes forem solicitadas p€lo superioÍ hicrárquico.

40
(quaÍenta)

horas
semánais

. VISITÀDOR (A) DO PROGRAMA CRJANÇ^ FELüZ: Reâlizar as visitas domiciliares em consonância com as

diretrizes e metodologias do Progamq sempÍe oom apoio de r.un supçrvisor. O visitador é res?oNável poÍ oÍientaá às

famllias sobre os cuidados adequados e essorciais do dia-adia para o desenvolvimento int€gal da criança ExecutaÍ outres
tarcfas úos.

40 (quaÍmta)
horas

s€manais

r VIGIIÁNTE: Atender ao público intemo e extemo; zelar pela guarda e cons€rvação do patrimônio, pela ordem e
s€gurança da repütiÉo om que for lotado; exercer a vigilância sistematicamente inspccionando as dspendêÍlcias do
ambieflte de trabalho para constatar e evitar (de[tro das possibilidades mínimas exigidas) incêndios, crimes, invasôes"
depredaçôeS entrada de pessoas eslÍanhas sem autorizasão ou depois dos horáÍios p€rmitidos ou fora dos dias de
funcionamsnto; Reccbet e distribuir as correspoodências aos setores; Conúolar o fluxo de pessoas, de bens patrimoniais e

dos mateÍiais que psasam pela portaria; RegistrdÍ o accsso dc veículos e cootÍolaÍ o fluxo dc pessoas; Fazcr inspeçâo nas
dep€ndências do pÍédio no início e término de cadajomada de trabalho; MantcÍ as luzes accsas ou apagadas; RegisEar loda
e qualquer ocorrencis anormal; Executar ouE&s tarcfas comÍratlveis com a naturEza de fiInção.

40
(quaÍenta)

horas
semanais
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